
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
CNPJ: 04 217 362/0001-90
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Fts

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO O49I2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no

valor de R$ 7.995,00 (Sete mil, novecentos e noventa e cinco reais). Tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tapeçaria com

fornecimento de material com troca de (Corvin) (l' linha) e espuma, visando atender os

veículos das frotas das secretarias de Educação e Cultura própria que realizam o transporte
escolar neste Município e Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. Resolve

RATIFICAR o presente processo a favor de: L. KOPPENHAGEM ME - CNPJ:
07.555.999/0001-84, com sede na Rua H. no s/n, bairro: Jardim Santo Inês - Santo Antônio do

Leste - MT. CEP: 78.628-000, e ordenar sua pubücação em cumprimento ao disposto no art. 26 da

Lei 8.666i93.

Santo Antônio do Leste-MT. 27 de outubro de 2020.

J E BRUNETT
Prefei Municipal
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DispÕe sobre a pÍoíogação dos pÍazos previstos no DecÍeto no 8, de 3

LICITAçÀO
\? ÍERMO OE RAIFTCAÇÃO DE OTSPENSA DE LtCtrAçÃO 049/2020

TERMO OE PÁnFtCAçÀO DE DTSPENSA OE L|C|TAçÃO 049/2020

O Exmo. Sr. PÍefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
jústificativas apresentadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio, sobre a contrataçáo direta com dispeôsa de licita-

ção. tulcrada no inciso ll, do aÍt. 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 7.

436.56 (Sete mil, quatrocenlos e lrinta e seis reais e cinquenta e seis cen-

lavos). Tendo como obJeto a Cqntrataçâo do emp,osa especializada na
prostação de SERVIçOS DE TAPEçARIA COM FORNECIMENTO OE

MATERIAL çom troca de (Co.vin) (t" linha) e espuma, visando aten-
der os veiculos das ÍÍotas das secrctarias dg sducação e cultura pró-
pria que roalizam o transporto escolar nestê Municipio e Secístaria
Municipal do Viação, Obrâs 9 Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR
o presente processo a íavor de: L KOPPENHAGEM ME - CNPJ: 07.555.
999/000í-84, com sqde na Rua H. no s/n, bairror Jardim Sanlo lnês - San-
to Antônio do Leste - MT. CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposlo no ari. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Lesle-MÍ, 27 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX OO ARAGUAIA

PREFEITURÂ iIUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARÂGUAIA. UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCEUNO DE FÁVERI

DECREÍO Nô 54/2020, DE 23/10/2020 - PRORROGA O tpTU-2020
PARA 14t12t2020

Á PUBLICAÇÂO ABAIXO TORNA SEM EFEITO A PUBLICAçÃO
ocoRRrDA NESTE OÁRIO OF|CTAL, NA ED|çÀO No 3.s92, ANO XV.
OE 261'1012020, PÁGINAS 382.3E3, POR TER OCORRIDO ERRO NA
EMENTA OO OECRETO No 5iU2020.

feveÍeiro de 2020, para recllhimento do lmposto Predlal e Tenilorial Urbs-

no (IPTU). Taxa de Limpeza Pública (TLP), Íaxa de Coleta de Lixo (TCL),

Taxa de ConservaÉo de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP) e Taxa de

Expediente (ÍÊ). e dá oúras providências-

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÂO FÉUX DO ARAGUAIA, ESTADO DE

MÂTO GROSSO. no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de

acodo com disposto no an. 70 da Lei Complernentar no ô4, de 6 de de-

zembro de 2010 e, consldsrando:

I -que outros entes Íederados concederam pÍoíogaçâo de prazo de diveF

sos tributos e contribuições;

ll - a publicaçâo do Dec.eto Municipal número 46, de 7 de setembro de

2020. qúe estabeleceu novas medidas Íestritivas de ciÍqrlação de pessoas

e de Íuncionamenlo de atividades econÕmicas. visando o enfrentamento à

emergência de saúde pública provocada pelo Coronavirus (201g-ncov) :

lll - a publacaçâo dos Decretos Municipais números 50 e 52, de 25 de se-

tembro de 2020 e í5 de outubro de 2020, respectivamente, que flexibiliza-

Íam alguns dispositivos do Decreto número 46/2020, mas mantendo ainda

resiíiçÕes aos estabelecimentos e às pessoas;

lv -que as medidas locais, estaduais, nacionais e inlemacionais estão pro-

vocando desâcêleraçào da atividade econômica;

V - que os contribuintes do Municipio têm outías obíigaFes, que exigem

desembolso prioítário, especialmenle neste momenlo de isolamento;

Vl - que a pronogaÉo dê 31 de agosto de 2020 para 3 de novembro de

2020. dada pelo DecÍeto no43, de 3'1 de agosto de 2020, não foi suficien-

: te, posto que os números da pandemia do Coronavirus, embora apresen-

I tando desaceleÍaÉo, (lonta: https:lkovid.saude.gov.br/, consulta em 2y
10n020) ar,da íequercm ínedidas restritivas; e

Vll - que a guia para arÍecadaÉo do IPTU-2020 vence no dia 3 de no-

vembro de 2020. para pagamenlo em parcela única com desclnto de 20%
(vinte pontos percentuais).

DECRETA:

Art 10 Ficam prorÍogados os prazos estabelecjdos no Decreto no 8, de 3
de fevereiro de 2020. para pagamento em parcela única e parcelado, dos
sequinles tributos:

| - lmposto Predial e TenitoÍial Urbano (IPTU);

ll - Íaxa de Limpeza Pública (TLP):

lll - Íaxa de Coleta de Lixo (TCL):

lV - Taxa de Conservaçáo de Vias e Logradouros Públicls (TCVLP): e

V - Taxa de Expediente (TE).

i Art 2i O Art. 3'do Decrelo no 8. de 3 de Íevereiro de 2020, passa a vigorar
coín a seguinte redaÉo:

"AÍt 3' O conhbuinte que optar pelo pagamento em cota única terá o be-
neficio de 20% (vinte pontos percentuais) de desconto do valor lançado
poí imóvel. de todos os tributos relacionados no aÍi. 1o, com vencimento
fixado paía 14 de dszombro do 2020."

: Art 30 O Arl. 4o do Decreto no 8, de 3 de íeverei.o de 2020, passa a vigorar
com a seguinte Íedação

"Art ilo O valor dos tributos relacionados no arl. 1o poderão ainda ser par-

celados em até 4 (qualro) vezes sem aplacaçâo de desconto, para venci-
mento nas seguintes dalas:

l- primeara paÍcela com vencimento em 14 de dezembío de 2020;

ll - segunda parcela cpm vencimento em 18 de dezembro de 2020;

lll - tercÊira parcela com vencjmento em 23 de dezembro de 2020; e

lV - quana parcela com vencimento em 30 de dezembro de 2020."

Aê 40 Este Decreto entra em vigor na dals de sua publicação.

!- MtcuEL JosE BRUNETTA

PÍofeito Municipâl

OECRETO NO 54, DE 23 DE OUTUBRO DE 2O2O

diânomunicrpal org/ml/amm. w\,1/w amm.org.br 286 Assinado Digitâlmente

AlmoxariÍado, quando a atual coordenadgra se encontrar de ateslado mê-

dic!.

Adigo f - Para o atendimento das necessidades da coordenadoÍia, o ser-

vidor ora designado poderá utilizaÍ evenluais login(s) e senha(s) do(§) sis-

tema(s) instalados no setor ou que atendam a citada coordenadoria.

Artigo 30 - DeteÍminar que a SecÍetaóa Municipal de AdministraÉo e

Planeiamento que tome as providências necessárias paÍa o cumprimento

desta PoÍtaíia.

AÍtigo /to - Esta Ponaria entrará em vigor na data da sua publicaçáo.

A,tigo 5p . Revogam-se as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EÍ : 27 DE OUIUBRO DE 2020

MrcuEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secíetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixação em localde costume, conforme na legislaÉo em vigor.

cERSoN JANUÁRlo oE aMoRtM

sÊcREÍÁRto iruNtctpAL oE AoMrNtsrRAçÃo E PLANEJAMENTo


